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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 043/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI3/2020

PROCESSO N" 061i2020

VALIDADE I2 (DOZEI MESES

Pelo presente instrumenro o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LllSTE. ptrr intermédio da Ga-
binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Niuni-
cipal em Exercicio o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado. porlador da Cédula de ldenti-
dade - Registro Geral N' I 427 577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa I:rsica do N,linistério da Fa-
zenda sob o N'326.034.i69.5i, residente e domiciliado a Rua das Araras. N'' 5§7 Bairro Centro, CEP
78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE. r.egistrar ()s preÇos da empresa
PERFIL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n" l') J-l() tl-l ô.'(1001--l -lcom sede na

Rua. AV Liberdade , no s/n, Quadral46 lote 0050, bairro jardim buriti sereno APARECIDA DE GOIA-
NIA-GO CEP 74.943-4O0, neste ato representado pelo sócio proprietario Sr EDT ARDO ANTONIO
MARTINS , brasileiro , cedula de identidade RG: 3823495 SSP-GO e ( PF de n'858 195 901-6i. de
acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no
Edital do Pregâo Eletrônico n" 013/2020 e nesta Ata de Registro de Preços. su.ieitando-se as partes às

normas constantes Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.'7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conlormidade com as disposições a seguir.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

l.l. Futura e eventual aquisição de materiais odontológicos destinado ao Frrndo Municipal de Saúde
de Santo Antônio do Leste-MT, não obrigando ao ORGÃO a firmar contrataçt-res nas quantidades estima-
das, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s). obedecida a legislaçào pertinente.
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, enr isualdarlc de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condiçôes estão contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n" 013/2020, parte integrante desta ARP, elabolado pela ('antrul de ('unprus
desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE(.OS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinâtura, podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.l. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Errtidade da .-\dministração poderá
utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prer ia consulta ao Orgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santr, .\ntrrnio do Leste. através
da Secretaria Municipal de Administração.
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clÁUsuln TERCETRA - Do pRtÇos E DAS ESPECIFTCAÇoES.

3.0. O valor da presente Ata é de RS r.7J8§) (um mil e setecentos e trintA c oilr) reai\ L' cinquenta centavos)

Quant.: I Num: ()49 Total: 105,00

)

LOTE 54

Item: 54

Descriçío

Quantidadc 2'

LOTE 66

llcm: 66

LOTE 9I

Ilcnl: 9l

Llnidadc: LiNID

A IAPTADOR DE
rD

Marca: ORTOCENTRAL \4odclo: ADAPTADOR DE BROCA
ODOI*TOLOGICA - MATERIAL EM
META

BROCAIx161-6GICA - MATERTAL EM MEIAL. ( o\,rpRIMENTo r.00. DIA-
\IETRo ANGLILO,

i )i

) ri

TA ROTACAO. CAPACID

Valor Unit.:

Quant.: I

Unidadc: UNID

Quant : I

Unidade: UNID

< ,<

Nurn: 071

Mârcr: PRISMA

11. (x )

Total ltonl: 105.(x)

Totâl: 210,00

lllodclo: BROQUEIRO -
ALTOCL:\\,AVEL. ARMAZENA
BROCAS DE ALTA

DcScTiçâo: BROQUEIRO - AUTOCLAVAVEL. ARMAZENA BROCAS DE ALTA ROTACAO. PARA II)5 BROCAS.
CONTRA ANCULO. PECAS DE MAO. ESTERILIZACAO EM AUTO CLAVE. DIMENSOES I ]7\ IO0X70MM.

Quantidade: 5 Vâlor Unit.: 42,m Total Itcm:

L0TE 69 Quant I Nunr 086 7.(,5 ''o'$tl,",r ,*,*
iiônr: r,,t Unidaàe: UNID Mârcâ: AAF DO BRASIL Modclo ( ARBONO PARA

ODONTOI,OCIA . PARA REGIS.
TRO

DF.()alts,\
Descriçâo: CARBONO PARA ODONTOLOGIA - PARA REGISTRO DE OCLUSAO. Bt (X ( ) ( l0 FOLHAS DUPLAS
PRETO/\'ERMELHO. EXTRA FINO. DE PAPEL. CONSTANDO EXTERNAMENTE \IAR( A ('oMERCIAL E PROCE-
DENCIA DE FABRICACAO

Quantidade: 100 Valor Unit.: 7,05 Total ltcm:
705.00

LOTE 79 Quant.: I Num: 055 .li7.trtt Totâl:714,00

Itcrn: 79 Unid:rdc: UNID Marca: N MARTINS \4o(l!lo 5L P{ )RTE PARA AVENTAL -
DF CHT \II]O E PROTETOR P.\RA
I

Dcscriç:io: SUPORTE PARA AVENTAL - DE CHUMBO E PROTETOR PARA TIREOIDE. (1)\t- ECCIONADO EM
PLASTICO OU SIMILAR. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAN'II,\ rE MARCA COMER-
CIAL. PROCEDENCIA DE FABRICACAO

Quantidade: 2 Vâlor Unit.: 357,00 Total Itcm:
714.00

Totâl: 4.50

\[)dclo tll (it-rA PARA l]SO
ODO\II )I OGICO - REGUA
PL,.\SI'I( ,\ FLEXI

DcscTiçâo: REGUA PARA USO ODONTOLOGICO - REGUA PLASTICA FLEXIVET- - (.O\I ESPECIFICACOES TECNI-
CAS MINIMAS: CONFECCIONADA EM PLASTICO. TAMANHO 15 CM. FORMA DE APRESE\TACAO EMBALA-
GEM INDIVIDUAL,
Quantidade: 2 Valor Unit.:2,25 Total ltem

4.50

Num: 070

Múa: JON
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cr-Áusula euARTA. Dos LocAIs E PRAzo DE ENTRTGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máxinro cle lo (\inte) dias corridos, a
contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fornecimento ensejará ern sanções previstas em

lei

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Pretêitura. r'cnr contbrmidade com
as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de LicitaÇào.

cr-Áusula eluNrA - Dos RtrcuRsos oRÇAMENTÁRros

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta da Dolaçào Orçamentária:

PodeÍ E\ccutivo
Secretariâ Munici dc Sirudc

Aquisiçâo dc Bens Mór cis. L lc nsr lr o' c i .quipanrcnlos da
BásicÍr

ntos e Material Pcrnlaflclla
Receita de Impostos e dc Tmnslcrúnctr d. Inrposlos - Sa-
údc

OrgÍo 02

Und. Orçamentária o5

Funcionâl programiitica l0 uol 50 t7 2t6.1 Manutençâo c Encargos conl ;r SaÍrdc Brrclrl
Ficha I tt8

Drspcsa/fonte 1i 90 1000
Fontc dc Rc{urso o. 1.02.0

Poder Erccutir o
Sccretaria Munici dc SuÍrdc

Material dc Consumo
Receita de Impoíos c de Tnrnsfcrcrcr:r dc Impostos - Sa-
úde

CLÁ[IST]LA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAIT.TE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa e\ecutar o objeto adju-
dicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto desle lnstrumento,

d) Notiticar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais inrperÍbiçôes no curso do forneci-
mento, fixando prazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o flornecimento, podendo intervir durante a sua execução. para Íins de ajuste ou suspensão
da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados tbra das especificações deste
Edital

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAs oBRIGAÇÓes oa CoNTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
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anexos, especialnlente os previstos no Termo de Referência;

b) Encarninhar a Nota Fiscal dos materiaiVserviÇos entregues para posterior etrca tllinhanrento à Secretaria

Municipal da PREFEITURA a fim de eletivação do pagamento devido.

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que omprovem a regularidade com a Seguridade

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais.

d) Prestar esclârecimentos que forem solicitados peta PREFEITURA, cujas reclantaçoes se obriga a atender

prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, lorenr vitinras os seus empregados

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da

PREFEITURA; C;

Í) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser conlratado. :em a devida anuência

da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, l3 e l7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade cour as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitaçào e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate. tais condiçties deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contrataçãoi

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto a rlualidade dos produtos e ser-
viços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente as suas e\pensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, tbra das especificações técnicas e
padrões de qualidade,

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhaúrento da execução dos ser-
viços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos frscais e comerciais resultantes da adiudicação desta licita-
ção;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente l ernro de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRAI A\Ttr.
o) Responsabilizar-se pelo tÍansporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorlente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudanle. deverá estar devi-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.
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q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segular)Ça dtrs produtos ofertados,

não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste lernto e da licitação, reser-

vando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especiÍicados

r) Cumprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sanções administratii'as.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, sera el'etuado enr até 30 (trinta) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. nrediante controle emitido pelo
fornecedor.

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura. descriçào do sen iço prestado, o número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento.

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas frscais/faturas, estas serào devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaranr sua rejeição. sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), enlilida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

E.4.1. Cenidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciarias e às de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Debitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do dorlicrlio sede da licilante
vencedora,

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Preleitura no prÍtzo de até 30 (trinta) tlias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos conrplo[ratorios, mediante ordem
bancária, emitida através de Banco. creditada em conta corrente da Contratada.

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçties. nem implicará acei-
tação deÍinitiva serviços realizados,

8.7. A Preleitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por rneio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de " l.t( t( )t.u1!' ,

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na leg.islaçào aplicável.

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não soÍier'á a retençào tributària quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o paqamento tlcará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que Íàz jus ao tratarnento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras plaças serão de responsa-
bilidade do Contratado.
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CLAT1SULA NONA - USTIARIOS DA.{TA DE R-EGISTRO DE PRt]ÇoS

9.1. Poderão utitizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Adntinistração que não

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal no

8.666/93 e Decreto n' 7.892. de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obr'iga-

ções anteriormente assumidas com o ôrgão gerenciador e órgãos participantes.

9.3. As aquisições ou contrataÇões adicionais a que se refere este item não poder'àtr erceder, por ôrgão ou
entidade, a 507o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento cor)vocatorio c registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá erceder. na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e ôrgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirenr.

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a prinreira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver prer isào no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera el'etirar a aquisição ou con-
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Íbrnecedo. das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla detêsa e o contraditório, de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. enr lelação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8. A Gabinete do PrêÍêito de Santo Antônio do Leste será o ôrgão responsárel pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a PreÍbitura Municipal de
Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-rnail I i . rr.rcqo r15a nroarrtonio-
çlglqlt e. nrt gor..br ou pelo endereço Av. Goiás n' 367, Centro - CEP 78.ó28 000 Sr\\TO ANTONIO DO
LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

CLAI.IS[iLA DECIMA _ DO CONTROLE DI] PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serào tlxos, podendo este
órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redtrçâo dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas na alinea "d" do inciso
II do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-
ente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a reduçào dos preços aos valores
praticados pelo mercado,
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10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pralicados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preÇos a()s valores de mercado

observará a classifi cação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o lornecedor nâo puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

t0.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos nroti"os c'comprovantes apre-

sentados,

10.9. Convocar os demais f'omecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas nlesnras condições do registro, e,

definido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito, o proponente registrado será convo-
cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do muni-
cipio; !tt ps: i/diarionrunictpaforg"nlamd

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá ploceder a revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataçào nrais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Do CANCELAMENTO DA ATÀ DE REGTSTRO DE PRf,-
Ços.
I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermedio dt'processo administrativo es-
pecífico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do pedido não
sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a panir da constatação das hipóte-
ses a seguir explicitadas.

I t.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de Íàbricantes. notas fiscais de aqui-
siçào de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elabolaçâo da proposta e do
pedido de desoneração,do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as erigências da Ata, por ocor-
rência de desequilibrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequivel enr Í'Lrnção da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações.

I1.2.2. Oconer fato superveniente que venha a comprometer a perÊeita execLrçào conlratual decorrentes de
caso fortuito ou de lorça maior, devidamente comprovados;

I1.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I1.3. Quando o proponente.

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no
mercado.

I1.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica erigida no processo licitatóric,;

I1.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

I1.3.4. Nào comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordenr de Fornecimento decorrente
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da Ata de Registro de Preços;

I 1.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n' I ó6ô. de 1993, ou no art.

7'da Lei no 10.520, de 2002

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla det'esa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso for-
tuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente conrprovados ejustificados:

I1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I 1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNChS FISCAIS. ENCARGOS, SEGUROS,
ETC.

I 2.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

l) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/rnaterial deste
Edital

Il) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prênrios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cuntprinrertto da entrega/realização
dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrurnento Íicará sujeita às

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da t-ei 8 ôó(r93, quais sejam:

l3 I I Por atraso injustificado na execução do serviço:

li. l.l. I Atraso de ate l0 (dez) dias, multa diária de 0,25Yo (vinte e cinco ccntesnnos por cento);

li.l. 1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,5070 (cinquenta centésinros por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem p§uízo das demais cominações legais,

I I L I.L No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nor,a nrulla sobre o valor devido.
equivalente a 0,207o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de alraso e 0.-lo'lo (quarenta centésimos
por cento) acima desse.prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso

li.l.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a previa defesa, aplicar, também, as seguintes sanções.

13. I .2. l. Advertência.

13.1.2.2. Multa de aÍé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizadrr. recolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de irrdenização dos prejuizos
porventura causados a Preleitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

I4. 1.2.i. Suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certitlcado de registro cadastral no

t Santo Antônio do Leste
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cadastro de lornecedores da Preleitura Municipal de Santo Antônio do Leste p(n prazo não superior a 02
(dois) anos;

lf.l .2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Publica. enrluanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.óóó/9-l

13.2. As multas serão descontadas dos creditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente,

l3 3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção adnrinistrati,, a- consequentemente, a

sua aplicaçâo não exime a enrpresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma nâo exclui a das dernars. quando cabiveis;

l-1.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil, cornetinrenro dc tiaude ou comporta-
mento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos catrrreis de atribuição desta
instituição e do previsto no art. 70 da Lei lO.52O/O2, quaisquer das sanções adiante plevistas. que poderão
ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em tàse de.iulgamento;

11.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada- ploceclendo-se a paralisação
do lornecimento.

l-i.6. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastranrento Unificado de Forne-
cedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo .\ntônio do Leste, e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem
prejuízo das multas prqvistas neste Edital e das demais cominações legais

li.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias uteis. a contar da ciência
da intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encanrinhá-lo devidamente
informado para a apreciaçâo e decisão superioÍ, dentro do mesmo prazoi

13.8 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade rnunicipal, apôs a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FOR\;I:CEDOR, será lançada
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro. impossibilitando o Íbmece-
dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes
do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificadoVcapacitados para a execução do serrriçtr nào poderá ser alegada
como motivo de f'orça maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a clue está sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCINTA QUARTA - Dos ILÍCIToS PENAIS

14.0. As infraçôes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

I
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clÁusule oÉclnne etrrNTA - DAS Dlsposrçors rrxnrs
15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de
ollcio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considera-lo inoportuno ou inconve-
niente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contralo.

15.,1. E tàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fàse deste Pregâo, promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusào posterior de infor-
mação ou de docunrentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classiticação e habilitação.

15.5. Nojulgamento das propostas e na tàse de habititação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fàlhas que
não alterem a substâniia das propostas e dos documentos e a sua validade jurrdica. mediante despacho
Íündamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e ellcacia para Íins de classi-
ficação e habilitação.

15.6. Caso os prazos detinidos neste Edital não estejam expressamente indicados na propostÀ eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

I5.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo rle certifrcação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos ternros da Medida Provisória n" 2.2O0-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o errvio de docunrentos originais e ó-
pias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital- prer alecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por coni.eniência do Munici-
pio, sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n' 1O.52012002.

CLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
I 6 I As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/\4T conro competente para
dirimir quaisqueÍ questões oriundas da presente ATA* inclusive os casos ornissos que nâo puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiad e seja()
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ló.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA. na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT, I 0 de julho de 2020

trtrL SE BRUNETTA
FEI }IT:\ICIPAL

PERFIL HOSPITALAR LTDA
CONTRATADA
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